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DISPÕE SODPE A INSTITUIÇÃO DO líEGlME JUnÍDICO-
ÚNICO DO SEPVIDOI? PÚULICO DO MUNICÍPIO DE
CAClIÜEIIiO DE ITAPEMIIIIM E DÁ üUTItAG PPOVIDÊN-
CIAS .
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A.-Ueo 1. - o roBl,.,,, Jurlrtico .te =.„vl,lor públJoo d« a,i,,l„lplr.„"no ,11-

:,:;t:-i: -rf-irr::: - ::rt
Paragraro único - o r-ceimo .le <,uo trata cate artigo i o .ia icElalacSo

viPor até a nrlirno . «^^tatutaria e complementar correlata de pessoal emvia::'n::rü::i:: ir."""
ArUeo 28 - ü3 atu.ais servidores do Município, ocupantes fie empregos re

leeisla<;5o trabalhista e de cargos varos terão
rneiroTd7r transformofios em cargos púbi ieos. automaticamente, no di:; n ( f;ri_nieiro ) do mes subsequente ao da publicação desta Lei .

§  1» - Os servidores de que trata o "caput" Heste arligo, quando
■  tiverem^sifio admitidos por concurso, terão seus empregostranoloimados em cargos e serão imediatamente efetivados

§ 28 - Os servidores esléveis no serviço público municipal -
.  . . . . coníormiilado com o Artigo 19 do Ato fias Disposições Co.isH-•ucionats r.nusi torias da Co,u.ti tuiçúo ro.icrai - e p5o concursados. serõo ^nqua-

rados em (,u,-ui,-o Suplementar ,le C.nrgos PÚbiicos em Extlnçõe até que ,;ejam aprova
dos em eoncur.so publico e/ou inttn-Mo par.-, / l ...n ,le oí o ti v l d.ade .

§ 38 - Os servirlores ii;io estiveis o n.õo concurs.ados que contarem
,  , „ . I . . fio 03 (trés) anos de serviços pr.:.s-tndos ao Município, a .IrU.n da publleuçlo dc.n.n Lei , passarHo a ocupar cargos pú
blicos estáveis, sem eI o ti vi dado. regidos pela legislação estatutéria vigente ou
que vier a ser adotada no Município do Cachoeiro fie UapemJrim para a administra
ção direta, autarquias e Cunflaçoes publicas, e. comporão, também, o Ou.adro Suple
mentar cie Cargos Fublidos cm Extinção .

§ 48 _ Os ííervidores abrangidos polo parágrafo anterior, adquiri
rão a efetividade no tserviço público municipal mofiiante a

nprovnçao cm concurso publico fie provas ou do provas e títulos, na forma regula
mentada pelo r-ospcctivo edilaJ .

Artigo 39 _ Os cargos públicos fJos servidores que não adquirirem a efe-
concursos preconizados nos §§ 2® e 49 do Artlao 2 por nno obtorém „ot„.s purio)o„tco pprovoçSo, conforme clabdecldo

ei tal e/cu oul.ro nto, permanecerão em IJutidro Suplementar, n.ão fazendo jun 003
<irel os. inerentes nos pl.anon do corRo.s, o/ou carreiras no,s puain sc encontre,,
vuiculndos, e cuja extinçno de dara por ; exonornçSoi ou aposentadoria: ou lal-
Cimento do líorvidor .

'' -i-



Artigo 4» - Os atuais servidores do Município, ocupantes de empregos
.  . , . regidos pela legislação trabalhista e de cargos vagos, nãoabrangidos pelos artigos anteriores, serão submetidos a concurso público que se
realizara para cargos correspondentes aos empregos de que sejam titulares .

Artigo 5» - Na hipútese do Artigo 4», o servidor terã seu emprego trann

vo concurso . lormado cm cargo publico, no caao do aprovação no rer.pcctll
Artigo 69 - A transformação de que trata os Artigos 2,9 e 59 da presente

®"'P'^®803 regidos pela legislação trabalhista,implica n automática extinção do respectivo contrato do trabalho .

ArM^ 79 _ Serão computados, nos concursos preconizados nos §§ 29 e 49
do Artigo 29 e no Artigo 49, pontos, pelo tempo de serviço

cipal, na prova de títulos, ate o limite de 50 (cinqüenta) da pon-
na forma regulamentada polo respectivo edital .

Artigo 89-0 servidor abrangido pelo Artigo 49 e não aprovado no con-
.  curso publico, será demitido do serviço público municipalem data imediatamente posterior a publicação de seu resultado final .

Artigo 99 _ Os concursos a que__so referem os §§ 29 c 49 <jo Artigo 2» e
~  ° Artigo 49, deverão ser realizados até 06 (seis) meses da

publicação desta Lei .

'Artigo 10 - Aos servidores abrangidos pelo Artigo 29, parágrafos 19, 29
e 39 e Artigo 49 desta Lei, será garantido, de.sde que te

nham sido ou sejam aprovados em,concurso, a contagem do tempo no serviço público,
para efeito de direitos e vantagens contidos nos Estatutos e Planos de Cargos e
Salarios dos Servidores Públicos Civis e do Magistério do Município de Cachoeiro
de Itapemirim, a partir da admissão .

Paragrafo Único - Serão garantidos aos servidores, indistintamente, os
direitos ja adquiridos .

pub lU

ua ra

Artigo 11 — ticam criados, para fins de assistência ao,servidor publico
'"unicipal da administração direta, das autarquias e das

fundações publicas do Município de Caclioeiro do Itapemirim, o FUNDO DE ASSISTÊN
CIA MUNICIPAL (FAM) e o CONSELHO ADMINISTHATIVO DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR PÚBLI
CO (CAASP) .

Artigo 12-0 FUNDO DE ASSISTÊNCIA MUNICIPAL (FAM)de que trata o artigo
anterior tem por objetivo criar condições financeiras e

de gerencia dos recursos destinados ao custeio de assistência médica, hospitalar,
odontologica, social, psicológica e llcença-matcrnidade, paternidade e de saúde,
dentre outros benefícios preconizados na Constituição Federal e nos Estatutos vi
gentes na municipalidade

§ 19 - Nos benefícios do que trata o ||caput" doste artigo, não estão
incluídas aposentadoria e pensão, cUja responsabilidade de

prove-las fica a cargo da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, das
autarquias e fundações públicas .

§ 29 — Ao FUNDO DE ASSISTÊNCIA MUNICIPAL (FAM) serão destinados os
Beguintoo rooursoB, a Berem reoolhldos b/ou depoaitados, men-,

salmente, em conta específica para esse fim, na agência de um banco oficial com
sede no Município :



") a ecnlribuiçSc, ,1o servidor, no l.,port. ,1„ K ( mpor cento ) sobre a sua renuneraçSo bruta;
b) a contrlbulc5o_sooi,ol da Prefeitura Municipal ,l,,r a„.„

cen.o, uobre a re,„une:!ocr:o bru'í"';;re!;:,,::'';i':;d;;;°o'"'*°'''°
ouL.-os recursos orçu,.ent5rlos é extraorçtaentá,-lòs .

3. - OJUMbo bP ASSISTÊMCIA MUNICIPAL ,FAM, terá vigência ,I1„,.

Artl,o la - o^cCNSPUiO ADMINISTNATIVO DL ASSISTÊNCIA AO SEHVIDOR PÜBLI-
liberátivo, administrativo e fir n""! " """sSo de-e do SISTEMA MUNICIPAL DE ASSlSTlNCirirsúlLTpLíc^islMASPi^^í
pennaneiiLe e ficara aubordimilr. à i-r^i ^ UDLICO (SIMASP), trjr.i cnrator
Pdi de —- —

iSsíêncía^u^IívIl' °
síq-rPrlrir "««"lamento o SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO SERVlDOll PUBLICO (SIMASP);

c) cotabeleccr ns diretrizes a serem observadas na elaboração
10 LANO ANUAL DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR PÚBLICO (PAASP);

? l"sl;lLuJr através de Regulamento o PLANO ANUAL
.  - e ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR PÚBLICO (PAASP) at 'através de critérios tácnicos a serem adotados, a todros í:uLs:°:sr"'^ '

a) atuar na for,.,uIaç5o de estratáglas e no controle ,1a rxeru-
assistência ao SEilVIDorPÚDLIcrjsÍMASpt ° SISTEMA MUNICIPAL DE
VIDCR PÚBLICO (PAASP); ' ° «SSISTEbClA AO SER-

f) ,, ,„-ocr,,mncSo rinnnceira e o,r,,„enlá-
/  rin do FUNDO DE ASSISTÊNCIA MUNICIPAL (FAT-l);
P.) oxocugãos rinaneoJrnn c orçnmeni ãrl re; do FUN

130 DE ASSISTÊNCIA MUNICIPAI ÍFAMl « i " "
mensal da movimentaç.áo e .iestinos ,los recursos. atravás'de boílti '"r ""
todos os servirlores contribuintes ; . informativo, a

I.) acompanhar, nvnliar e fiscalizar os serviços ,1e a.snlstánela

niadas ao SISTEMA «ÚNlclpAL^DE^ASSI^llNclrAT^ERil^^^^^^^
i) definir c.-itários de qualidade para o funelonamento dos

PAL DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR PÚBLICO°(SIllÁspr'^°''°^Pt'N^ ""'"^I-
AO SERVIDOR PÚBLICO IPAASP), ^ (SIMASP) c no PLANO ANUAL DE ■ ASSISTÊNCIA.

J) definir eritérlos imrn a colebrnçáo de contratou eu convS-
e honpitalares: ^ ̂  s^irr^e^

1) ni)rccinr previamente os contrator, o convênios referidos na



íll i lli<il il|||ll|'||t|'|

ni) elabofar seu Ho(»liiiefito Interno;

outras atribuições cntaboleclílasj em nor-mns coiiif)iement.nr^'^,
0 CUNbKLIlO AUMINlUTItATlVO DE ASSISTEIJCIA AO KEHVIDOU PÚBLI-

^  (CAASP) S(M-ii coiioLJ tuíflo por roprer.eiitante de earla [Je-crctar a unicipal, autarquia, íundaçÕo publica e da'Gamara Municipal, escolliidc
atr^s de eleição direta e^secreta, e, cujo mandato terõ a di^a^õo de 02 (dois

yí com direito a reeleição p^r ip.ual poríorlo de tempo . "

§ 3» - A Estrutura ürp.an 1 zaci onal do CONSELHO AÜMINISTIIATIVO DE
ao SERVIDO» PÚBLICO (CAASP) será composta pot

uma Diretoria Executiva e uma Comissão Piscai .

Sc

mei)
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§ 49 _ A Diretoria Executiva de que trata o parã/íralo anterior
será composta por i--^residcnte, Vlce-Prcsidente, 1» e 2»

o 19 e 29 Icsoureiro, eleita em votação,direta e secreta dentre oc
representante» da» Secretarias Municipais, autarquias, fundações ' pGbli^
1'inra Municipal, que compõem o CONSELHO ADMINISTRATIVO DE ASSISTÊNCIA AC

VIDOR PUBLICO (CAASP),e, cujo mandato tcrã a duração de 02 (dois) aíios, set^
■ *■ reeleição imediata .

-í— § 59 _ Os demais membro» do CONSELHO ADMINISTRATIVO DE ASSISTÊNCIA
J  ̂ SERVIDOR PÚBLICO (CAASP), não eleitos para a DiretoriaExe^iva, comporão a Comissão Fiscal a ser regulajiientada em ato do Cliefe do

ler Executivo Municipal ,

Artigo 14 - A coordenação e supervisão da contobilldade do FUNDO DE
ASSISiÊNCIA MUNICIPAL (FAM) e do CONSELHO ADMINISTRATIVO DE

ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR PÚBLICO (CAASP) caberá a uma Comissão de Contabilidade
constituída por Contadores dos entes públicos abrangidos pela prenente Lei , a ser
regulamentada atravás de ato do Ciiefe do Poder Executivo Municipal

Artigo 15 - O Clioíe do i'oder Executivo Municipal deverá, num prazo má
ximo de 30 (trinta) dia» dc\ publicação fiesta Lei, regula

mentar, através do Decreto, o FUNDO DE ASSISTÊNCIA MUNICIPAL (FAM) e o CONSELHC
ADMINISTRATIVO DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR PÚBLICO (CAASP), no que se refere a ;

II

>T

I - quanto no FUNDO DE ASSISTÊNCIA MUNICIPAL (FAM) :
a) descrição rietaliiaria dos seus objetivos;
b) subordinação a Er.t?-utura Organizacional da Secretaria Muni

cipal de Administração;

c) recursos financeiros;

d) ativos;

c) passivo»;

D orçamento o con tubi litlade; e

g) execução 'orçcutientária i
- quanto ao CONSELHO ADMINISTRATIVO DE ASSISTÊNCIA AO SERVI^

DOR PÚBLICO (CAASP) :

a) descrição detalhada dos seus objetivos;
b) clciçíio dos membros do Conselho, de acordo com o § 29

Artigo 13 desta Lei;

4-..
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O eloiçHo da ülretorla Executiva do Conselho d. « ,§ 4» do Artigo 13 desta Lei; ° °

f alr]buiç5o= „„ Uir.,.„ria Executiva o „a Cciacão Fincai,
«) .llr.|.oi,lmij„„,ie e fcíMuuoraçSo ,loii „o,.,broa ,1o Co,.,„,lho,
rj U i!; I rio fOUllJoou;

fí) prestação de contas; e

b) coo.-.lcnacno o nupoi vlnão ,1o cot.tablll,la,lo .
Artigo 15 - llunlciplo.abranglAoa peloa artl-

MUNlClplr(%',í,rr,!:rsIST,W^^^^^^ no rUND0°DÉ "'asLstÊN^Ãatravea do COHSELl.O ADMINISTI,ATIVO DE ASSIsÍEeoXA AO DLvL'ó7pÚBt™r;cAASpT'^''
§ 1« - 0= Atoais pcrvldorea oatatutàrloa. os Inatlvoa o oa pcnalo-
...uuicipio: o

íiamento . ^ctlgo, na forma prevls-

§ 2' - A opçSo ,le que trata o parágrafo anterior pcle.á ocorrer a
(PA,.,! e o SISTEMA MUMijiPAro; A\i!s°;Ê:c;rAo"s\:vZ°pi:o"^=3t:=^^
apos a inscrição do servidor, carSncia de üfi í 4 \ (SIMASP) torao
preataçáo de aaalatSucia a al o aoa aeua dopcllentia'"!"'"' °

5 3« - 0 FUNDO DE ASSISTÊNCIA MUNICIPAL (FAH) c o CONSELHO ADm
t5o deaobrigadoa a preatl" quííquer ^.=^"""0" PÚBLICO (CAASP), ea-
CIP^l^SSISTÊNCIA AO SEliVIDOli PÚBLICO IsiMlsPr^afã'"!'?""'sjao artigo, caao este „.ão fa„ °

Artigo 17 - O FUNDO DE ASSISTÊNCIA MUNICIPAL (FAM) terá oarSncia de 180
taçio, para cumprir o dinplato nrArt^"lo''Ír,lestrLcr.'^'' "° """ """«"'""'a-

^  " <Í NvH°Ho,le cará,cia do que trata o ■■oapuf ,leote artigo , :
ir^iltlladêâ llídí^r'" "cLTvjÍÍÒs
ls'ÍNCM'A^rá°" "Á 'a»"' .ISTENCIA AO SLnVlDOR PUBLICO (SIMASP) . ■

§ 2» - No período de carSncia referenciado no "caput" deste artl-
6°' 'servidores públicos do Murii^ínio de t ,Itapeinirim inseri tOxS no FUNDO DE ASSISTÊNCIA MUNICIPAI ífami 1" °PAL DE ASSISTÊNCIA AO SEBVIDOR PÚOLIcriSlItósrê , °

'  Í-UULILU tSlHASPJ e que tiveram seus emprenos tran-for,,,ad^m cargos publlcoa. utl 1 ixar-oe-ío doa aorvlçoa mSdlco-hoopltaltrea íasa^n^Iala do INSTITUTO NACIONAL DE SEOURIDADE SOCIAL (INSS) . ' ' ■
Artigo IB - Fica o Cltefo do Poder Executivo Municipal autorleado

j - estruturar o FUNDO DE ASSISTÊNCIA MUNICIPAL (FAM),
11 - promover as elelçSe» neceusáriaa para a escolha dos

do FUN DE

com o» IO

dcnt ou

PA DE

mem-



í-fSRN,

de:

LHO ADMINISTRATIVO DE ASSISTÊNCIa'Io°sERvÍÍo^^^^^

III - »;''ov^lçínciar outros atos necessários ao pleno funcjonamento
NISXUATIVO de ASSISXÊNSA'ArSE,fviSo"rüUL?ÍS ^

Paragrafo Único - A CotnissSo Provisária de que trata o "caput" deste

D^"s^xsíi;i^2xr«Kíí;ír?ir°"«'VIDOR PÚBLXCO (CAASP). e. cuja extín"Ío"'Lf"Sucf? *° S®»-

Artigo 19 - Para suprir comprovada necessidade de pessoal, poderá haver '
designação para o exercício de fuoçào pública, nos casos

I - substituição, durante o impedimento de titular do cargo ;
II - cargo vago, em decorrência de vacância ou criação, até seu

concurso publico i PPo'i">cnto, nSo havendo candidato aprovado ea
III - exercício de atividade especial, assim considerada a função

„  . . Que, por». Lei, e de livre designação e dispensa, e oue oela
confí!nrP^. Justifique a criação de cargo público,' nemconfigure qualquer das hipóteses do artigo seguinte .

O^prazo de exercício de função pública, na hipútese do inciso H.
poderá exceder a 180 (cento e oitenta) dias .

§ 28 - A dispensa do ocupante de função pÚblica se dará automaticamente
•4.' X ^ ^ quando expirar o prazo ou cessar o motivo da designação, ou, acritério da autoridade competente , por ato motivado, antes da ocorrência desses

pressupostos .
I  '

Artigo 20 - Para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
.  resse publico, poderá ser efetivada contratação de pessoalpor tempo determinado, limitada as seguintes situações :

I - atender situações declaradas de calamidade pública ;

II - realizar recenseamento ;

III - permitir a execução de serviços técnicos, por profissional
^  notoria especialização, nas hipóteses do Artigo 12 do
Decreto—Lei n8 2.300, de 21 de novembro de 1906 ; '

IV - por obras certas ;

V - atender a outras situações de urgência que vierem a ser
definidas em Lei .

Paragrafo Único - Para exercício de atividades de obras, conservação,
,1- limpeza, serviços gerais e vigilância, poderá sercelebrado coij^a^ do prestação do serviços com terceiros, mediante licitação ..

tigo 21 — A contribuição social estabelecida no Artigo 12 - § 2®, alí
,, ~ Lei, somente .será estendida aos atuais'ser-vidores estatutários, aos inativos e aos pensionistas da Administração Pública
do Municipio do Cachoeiro de Itapemirim, caso façam a opção pela inscrição no fUCO



°  assistência ao ssnvioonPUBLICO (SIMASP), em conrormlrJaclo oem o 5 1» do Artigo 16 deota Lei

Artigo 22 - Aos enter públicor abrangidos pela presente Lei, raberS a

cnsos dos servidores -pl"'e::;;;» .-.pesenlndoru,, soa
I.» oniimloii ííim puliIJoo;»

_J3£j^aro Único - Para o cumprimum.lo ,lo rli«ponLo no ."cafiu 1 " .lenta art i-
Di^ra-í-?í:;;^iluirão n - Prefeitura Municipal, as autarqu-ias e íundaçSes
clonal .ia Sap.uri .la.ic So.; J n 1 ( INuÚ ) na'/ ^ ^ iMnI l tul.o fia
da njicnscnlaria . ' ' « cr Lorlon para a '-órnpJ.a.„!i,|.„.;;;o

Artigo 23 - ü Cl.efo do Podar Executivo Munlclpai o os Diretoras ,)as
/\u I arciui aíj o rundacoes PÚbJicar .U i. i"er^eo. e„» dispositivos dss"';::i:.;;:;:rp::.üt,::r:;;;::::'

I  otuiue cio J-undo de Uarantia por Teiii()o de Serviço (FUT'^') '

Artigo 24 - o CNolo do poder líxonutivo Municipal encominharí ao exame

eonle. - S- r , '''""''='l"Jl O ostatuto dos Servidoros PÜblleos eu.
dias eon^do^L^SicL^tt^Ll'! '

§1.-03 proJoto.s do lol relativos aos planos de carreiras do-
servidores municipais, contendo a estruturo das eiasses

e quantillcaçao, e respectiva política remuneratiria, serSo enviai
Munioipal dentro de 90 (noventa) dias contados da vlgÊncia da LM
caput .leste artigo .

sua desct^ji

dos à

que ti

§ 2b o ingresso nas novas carreiras, para os servi.lores r.iunici-
+ .H . ~ efetivos, dar-so-á por transforínaçSo dos carnos ..nntida a posição hierárquica já alcançada . í os cargoo, n.an-

g  íi A.v fic.ipe.oao a i.er-cni atendidas coni a itnplantaçao do FUIJUÜ DE

assistência ao ss,,vioori~:cZr:L ^

::rr;r:rrc:.r^el;^r;;;:^^s:;o^'■^■■ - - -
Artigo 26 - Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicacHo. com

ei tos financeiros a partir do 1« (primeiro) dl-i rinines subsequente a .publicaçáo, revogadas as disposições em contrário .

Qachoeiro de Itapemirim, 03 de Novembro de I992
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